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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 335/CORREG, de 23 de outubro de 2020 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 
58, de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990 e, em face do que consta do Processo nº 08620.085481/2015-14, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado. 
Art. 2º - Designar ELZA MARIA DA SILVA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0446643; ARNOR GOMES 
DE OLIVEIRA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 0444657; e, GILBERTO DA SILVA, Antropólogo, 
matrícula SIAPE nº 1488286; para, sob a presidência da primeira, constituírem a respectiva Comissão. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 
MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA Nº 28/MI-RJ, de 23 de outubro de 2020 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores PAULO LAURENTINO FERREIRA, matrícula nº 0445995, CPF 797.387.617-
00 e FÁBIO DA SILVA TOMAZ, matrícula nº 1917205, CPF 113.714.347-94, como Gestor Titular e Gestor Substituto, 
respectivamente, do Contrato n.º 023/2020, para acompanharem a execução do referido contrato celebrado entre 
este MUSEU DO ÍNDIO/ FUNAI e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, CNPJ nº 34.028.316/0002.94. 
Art. 2º. Os Gestores Titular e Substituto têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor  

PORTARIA Nº 30/MI-RJ, de 26 de outubro de 2020 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores CRISTIANE BORGES DE OLIVEIRA, matrícula nº 3050873, CPF 012.178.656-08 
e NAZARENO PINTO ESTEVAM BATISTA, matrícula nº 1815034, CPF 309.254.603-20, como gestores titular e 
substituto do Contrato n.º 197/2019, para acompanhar a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO 
ÍNDIO/ FUNAI e a empresa CEMAX ADMINISTRACAO E SERVICOS-LTDA., CNPJ nº 10.243.854/0001- 52. 
Art. 2º. Designar os servidores PAULO LAURENTINO FERREIRA, matrícula nº 0447065, CPF 797.387.617-00 e SEIJI 
FELIPE PRATA PACHECO NOMURA, matrícula n.º 3006797, CPF 124.390.217-50, como fiscais técnicos titular e 
substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
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Art. 3º. Designar os servidores NAZARENO PINTO ESTEVAM BATISTA, matrícula nº 1815034, CPF 309.254.603-
20 e PAULO LAURENTINO FERREIRA, matrícula nº 0447065, CPF 797.387.617-00, como fiscais administrativos 
titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 4º. Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 5º Revoga-se a portaria nº 23/MI-RJ, de 10 de setembro de 2020,  publicada no Boletim de Serviço nº 176, de 15 de 
setembro de 2020, Página 9. 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ 

PORTARIA Nº 011/FUNAI/CR/CGB/MT, de 26 de outubro de 2020. 
O COORDENADOR REGIONAL DE CUIABÁ – MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. RESOLVE: 
Art. 1° Designar os servidores ANDRÉ AUGUSTO SILVA RODRIGUES, matricula nº 1957139, CPF  003.377.861-27, e 
CRISTIANA DA SILVA BÖHM, matrícula nº 1823267, CPF nº 003.241.210-08,  como Gestores, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 218/FUNAI/2020, celebrado entre esta Coordenação Regional de 
Cuiabá-MT e a Empresa: GOLDI SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ: 20.217.208/0001-74 
Art. 2º Designar os servidores BENEDITO LEOCÁDIO DE CAMPOS FILHO, matrícula nº 8447215, CPF nº 
314.164.891-34, e CRISTIANA DA SILVA BÖHM, matrícula nº 1823267, CPF nº 003.241.210-08, como 
Fiscais Técnicos, titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º Os Gestores titular e substituto, bem como os fiscais, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14 de setembro de 2015. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver.  

BENEDITO CÉSAR GARCIA ARAÚJO 
Coordenador(a) Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 

PORTARIA N.º 03/CR-RIB CAS/FUNAI, de 26 de outubro de 2020 
Constitui a Comissão Anual de Inventário Patrimonial da 
Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira referente 
ao exercício de 2020. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do art. 21, Anexo I 
do Decreto n.º 9.010, de 13 de março de 2017, e 
CONSIDERANDO-SE as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR n.º 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG n.º 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto n.º 9.373, de 20 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO-SE a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, RESOLVE: 
Art. 1.º  Constituir Comissão de Inventário Patrimonial, no âmbito desta Coordenação Regional e das respectivas 
Coordenações Técnicas Locais - CTLs subordinadas, objetivando elaborar o inventário físico anual dos bens 
móveis, imóveis, semoventes e do Patrimônio da Renda Indígena (caso exista), até o dia 31 de dezembro de 2020. 
Art. 2.º  Compete à Comissão de Inventário: 
I - estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 
II - elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 
III - identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o disposto 
no Decreto n.º 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR n.º 205, de 1988; 
IV - realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema Integrado 
de Administração de Serviços - SIADS; 
V - propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema Integrado de Administração de Serviços - SIADS (registro 
analítico); 
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VI - identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema Integrado de Administração de Serviços - SIADS, os 
bens que se encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD para que adote 
as providências pertinentes a regularização; 
VII - solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD que promova, se necessário, os ajustes físicos dos bens 
inventariados no Sistema de Administração e Serviços - SIADS; 
VIII - atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-responsáveis nos Termos de Responsabilidade; 
IX - propor a abertura de sindicância para apurar responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao acervo 
patrimonial da Funai; 
Parágrafo único. O levantamento de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser realizado, exclusivamente, por servidores 
lotados, respectivamente nas Unidades onde serão realizados. 
Art. 3.º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, até o dia 31 de 
dezembro de 2020, conforme preconizado na alínea "a" do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP n.º 205/88. 
Art. 4.º Designar os servidores Francisco André Sampaio, da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira, matrícula 
SIAPE n.º 1706678; Denivaldo Roberto da Rocha, matrícula SIAPE n.º 0444114, da Coordenação Regional de Ribeirão 
Cascalheira e Maria de Fatima Rosa Vilarinho, da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira, matrícula SIAPE n.º 
6446623, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Inventário Patrimonial. 
Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pela servidora Maria de Fatima 
Rosa Vilarinho, matrícula SIAPE n.º 6446623. 
Art. 5.º Designar o servidor Francisco dos Santos Magalhães, Chefe da Coordenação Técnica Local de Água Boa II, 
matrícula SIAPE n.º 1048005, para, no prazo de 15 (quinze) dias, submeter ao Presidente da Comissão os trabalhos 
resultantes das atividades descritas nos incisos III, IV, VI e VII do art. 2.º desta Portaria, realizados no âmbito da 
jurisdicionada em que esteja lotado (onde também está instalada a Coordenação Técnica Local de Água Boa I). 
Art. 6.º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados 
neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 
Art. 7.º Os trabalhos da Comissão de Inventário serão acompanhados pela Diretoria de Administração e Gestão -
 DAGES/FUNAI, com o apoio do Serviço de Patrimônio - SEPAT. 
Art. 8.º Durante a realização do Inventário Patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 
física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventario, sem a 
autorização expressa da Comissão de Inventário. 
Art. 9.º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará a responsabilidade do(s) 
servidor(es) que lhe der causa. 
Art. 10.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSSIELSON GONÇALVES SILVA 
Coordenador Regional  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO  

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO – COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA Nº 3/2020 
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